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Função IVPública
progressoes nas .

mãos dos tribunais
João Figueiredo dá instruções aos serviços
para que -recusempromoções automáticas
Pressionado pelos sucessivos pedidos de progressão na
carreira à luz das antigas regras, o secretário de Estado
da Administração Pública enviou uma carta aos seus
colegas de Governo, dando indicações para que todos

os requerimentos sejam recusados. João Figueiredo dei-
xa, ainda, claro que caberá aos tribunais decidir sobre
a legalidade dessa decisão. Os sindicatos estão a prepa-
rar as primeiras acções judiciais. Pág. 24
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ECONOMIA 2005
último ano em que ocorreram progressões
automáticas na função pública.

FUNÇÃO PÚBLICA

Governodeixa progressões
automáticas nas mãos dos tribunais
Serviços têm
direetri~es I)ara
reewml' todos
os pedidos de
prog'l'cssão à
lu~ das antigas
regras. Deeisão
l'en1etida para
os trihu nais

Raquel Martins

raQlJelmartinsQ.mediafin.pt

Os funcionários públims que espera-
vam luz verde dos serviços para pro-
gredirem na G1rrcira durante os pri-
mciros meses do al10 de fonna 3uto-

Illática pc.JJCI11Jcscllganar-sc. Numa
carta enviada esta scmana aos seus

colegas de '''>vemo, o secretário de
Estado da Administração Pública,
João Fib'Ueiredo,dá indicaçÜesclaras
nesse sentido: todos os requerimen-
tos devem ser recusados e evcntuais

problemas de legalidade devem ser
decididos pelos tribunais.

A nota surge na sequência de "'al_
guns" pedidos de progrcss;10 auto-
mátiCc1- na versão do Governo - c

de "milhares" de requerimentos-se-
gW1do o Sindicato dos Quadros Téc-
nicos (STE) - que chegaram aos ser-
viços Ilas Ülrim3s scmanas.

Pelo teor da carta, a que o Jornal
de NegÓcios teve acesso, as directri-
zes enviados aos dirigentes dos ser-
viços no final do ano pela directora-
geral da Administração Pública não
fomm suficientes. João Figucircdo
viu-sc ag()1"a ()hrigad() a R'C{)rrcr 3t)S
secretários de Estado e a esclarecer de

uma fomla mais veemente (o texto
usa por (liversas vezes palavrassubli-
nhadas) que os pedidos de progres-
são automática devem ser "objecto
de iJldcferilllelJto" ,n)f1J basc noarti-
go 119",nol,do Orçamento do Es-
tado (OE) para 200S, que detenni-
na.que as mudanças de escalão se fa-
zem de acordo com as novas regras
da Lei dos vínculos, com efeitos re-
troactivos a Janeiro de 200S.

Na carta, o responsável pela pas-

para uma Lei que não está em vigor)
não devcm ser tidos em conta, uma
vez que essa apreciaç.1o está "exclu-
sivamente reservada aos tribunais".

"A Administração APENAS com-

pcte CUMPRIR a lei em vigor!", real-
ça João Fib'Ueircdo.

Para Bettencourt Picanço, presi-
dente do Sindicato dos Quadros Téc-
niws do Estado (STE), a carta do go-
vemante é um sinal de que o Exe(:u.
tivouestá prcocupadocol11 os reque-
riment{)S para progressão na carrei-
ra exactamente na medida em que
está em vigor a Lei que o prevê". O
sindicalista alerta ainda para as wn-

tradi(;6cs da argumentação do secre-
tário de Estado: "No segundo pará.
grafo diz-se que os nXluerinlClllos d(~
vem ser indeferidos e no último que
os juizos sobre a constirucionalidade
ou ilegalidade devem ser deixados
aos tribwlais".

AAdministração não se
pode recusar a aplicar
uma disposição legal
com base nem na sua
inconstitucionalidade
nem na sua ilegalidade.
João Figueiredo
\~'( rlp Fo;,I,J(]O l1.! IVJrniní'Jtl;.i~.b Plibiil;.1

o Governo está
preocupado com os
requerimentos dos
trabalhadores para
progressão automática
na carreira.

Bettencourt Plcanço
Ple':iid~rrtl:' do STr

ProgressÕes dependem

em exdusiw da avaliação
Em 2006 e 2007, as progrcssücs au-
tomáticas na carreira estiveram con-

geladas. Agora, no entender dos sin-
dicatos, como não há nenhuma Lei
que mantcnha esse congelamento c
como a nova Lei dos vínculos ainda

não está em vigor, os funcionários
que em Janeiro reW1am as condi~ücs
necessárias podem progredir na sua
carreira, à luz do diploma de 1999. A
rcgrn é que a l11uJanç.l de escalão se
efectue pas.>;adostrês ou quatro anos,
dependendo da carreira e da avalia-
ção ou classificação de serviço (mas
como quase todos os funciunários
emm avaliados (.1.U11"lxml",a pro-
grcs.<;àoera generalizada).

Com o diploma doo vínculos,car-
ceiras e renlWlera~1.Jes,as pnJgrCSSÕes
na carreira e salariais passam a depen-
der quase em exclusivo dos resulta-
dos da avaliação, das disponibilida-
des orçamentais dos selviçose das op-
aX:sde~odc",diri"""IP<.A leio","

JURISTAS DIZEM QUE LEI DO ORÇAMENTO IMPEDE PROGRESSÕES'7;"~';;4;

~ Embrevedeverãocomeçara chegaraosTribunais
W Administrativose Fiscaisas primeirasacçõesa con-
testaradecisãodosserviçosdemanteremo congelamen-
to dasprogressõesautomáticas.OSsindicatos.nomeada-
menteo5TEea FrenteComum.entendemqueanormado
orçamento do Estado(OE)que faz dependeras progres-
sõesdaavaliaçãodedesempenhonãorevogaa Leide1999
e aindapermite que a mudançade escalãonascarreiras
sejafeita passadostrêsou quatro anos.Alémdo mais,ar-
gumentam.o nOIdo artigo 1190remetepara umdiploma
queaindanemsequerfoi promulgadopeloPresidenteda
República- a novaLeidascarreiras.

sornaFaculdadedeDireitodeLisboa.argumentaqueoar-
tigo1190do OE" vemcriar umacontinuaçãodo congela-
mento.e "implicitamentetorna inaplicávelo regimequefoi
suspensoem2006 eem2007". Oconstitucionalistaconsi-
dera aindaque mesmoqueosfuncionáriossejamavalia-
dosemAbrilnãohaverácomplicação.umavezqueosefei-
tosdaprogressãosãoretroactivosaJaneirode2008.
TambémTiagoDuarte.especialistaemdireito administra-
tivo e constitucional,nãovê queossindicatostenhamra,
zão.Parao advogado,na Leido Orçamentoficaclaro que
asalteraçõesnascarreirasapenasocorrerãocoma apro-
vacàoda Leidosvínculos.Aoossibilidadedeossindicatos


